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 RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO. LIMITE DE ALÇADA VIGENTE. PORTARIA MF Nº 63, DE 2017. SÚMULA CARF Nº 103.
 A Portaria MF nº 63, de 09 de fevereiro de 2017 estabelece o atual limite de alçada para interposição de recurso de ofício, que passou a ser R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 
 Nos termos da Súmula CARF nº 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Martin da Silva Gesto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Hermes Soares Campos, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Leonam Rocha de Medeiros, Sonia de Queiroz Accioly, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado), Martin da Silva Gesto e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Trata-se de recurso de ofício interposto nos autos do processo nº 19515.002319/2008-63, em face do acórdão nº 17-46.571, julgado pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II (DRJ/SPII), em sessão realizada em 1º de dezembro de 2010, no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar procedente em parte o lançamento.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da DRJ de origem que assim os relatou:
�DO LANÇAMENTO
Versa este processo sobre a exigência de crédito tributário relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física, anos-calendário de 2002 a 2005, conforme auto de infração de fls. 643 a 654 e demonstrativos de fls. 627 a 642. O valor total do crédito tributário é de R$ 3.445.465,39, assim constituído:
Imposto: R$ 1.372.156,96
Juros de mora (calculados até 30/05/2008): R$ 1.043.795,78
Multa de ofício proporcional de R$ 1.029.117,61
Multa exigida isoladamente: R$ 395,04
Trata a autuação de: 1) omissão de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício recebidos de pessoas jurídicas; 2) omissão de rendimentos de aluguéis e royalties recebidos de pessoas jurídicas; 3) acréscimo patrimonial a descoberto; 4) omissão de ganhos de capital na alienação de bens e direitos adquiridos em reais; 5) omissão de ganhos de capital na alienação de bens e direitos adquiridos em moeda estrangeira; 6) falta de recolhimento do imposto sobre ganhos líquidos no mercado de renda variável; 7) omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada; e 8) multas isoladas por falta de recolhimento do IRPF devido a título de carnê-leão. O enquadramento legal é informado às fls. 642, 645, 647, 648, 649, 650, 651, 653 e 654.
A descrição dos fatos é apresentada no Termo de Verificação Fiscal, às fls. 607 a 626, abaixo resumido.
Omissão de rendimentos provenientes de depósitos bancários de origem não comprovada - Brasil - anos-calendário 2002 e 2003 Os valores creditados em 2002 e 2003 nas contas bancárias conjuntas mantidas no Brasil - Unibanco, ag. 398, c/c n° 105377-4, e Unibanco, ag. 474, c/c n° 130893-8 �, cuja origem dos recursos não foi comprovada com documentação hábil e idônea, foram objeto de lançamento de ofício do imposto de renda por omissão de rendimentos provenientes de depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do art. 42 da Lei n° 9.430/96.
Considerando que nos anos de 2002 e 2003 o fiscalizado, Ricardo Cimini, era casado com Maria Amália Costa Cimini pelo regime de comunhão de bens, conforme certidão de casamento apresentada (fl. 458); que nas Declarações de Ajuste Anual dos exercícios 2003 (fl. 4) e 2004 (fl. 7), Maria Amália Costa Cimini consta como sua dependente; e que nas referidas declarações estão informados os rendimentos, bens e direitos do casal; os valores dos créditos em 2002 e 2003 nessas duas contas, cuja origem não foi comprovada, foram considerados de responsabilidade do fiscalizado.
Os valores tributáveis a esse título estão descritos no quadro da fl. 609.
Omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.
Os valores creditados nas contas do Unibanco, ag. 398, c/c n° 105377-4, e ag. 474, c/c n° 130893-8, que foram objeto de transferência pela empresa Planinvest Fomento, conforme consta dos extratos bancários, cuja tributação não foi comprovada pelo fiscalizado através de documentos hábeis, foram objeto de lançamento de ofício do imposto de renda por omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, nos termos do art. 42, § 2 o , da Lei n° 9.430/96.
Os valores tributáveis estão consolidados mensalmente à fl. 610.
Omissão de ganhos líquidos no mercado de renda variável - Brasil - ano-calendário 2002.
Quando da análise dos extratos bancários referentes ao Unibanco, ag. 398, c/c n° 105377-4, foram identificados pela auditoria créditos cujo histórico se referia a "LIQ AÇÕES - CVM" e que foram identificados pelo fiscalizado como decorrentes de resgate de aplicação em ações, conforme planilha por ele apresentada à fl. 387. Tais valores estão descritos no quadro no final da fl. 610.
Pela legislação vigente, sujeitam-se à incidência do imposto de renda os ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário em operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados no país.
Considerando que não foi apresentado pelo fiscalizado o Resumo de Apuração de Ganhos de Renda Variável juntamente com a DIRPF 2003, conforme determina a legislação, ele foi regularmente intimado através do Termo de Intimação e Constatação lavrado em 25/02/2008, com ciência em 26/02/2008 (fl. 453), a apresentar cópia das notas de corretagem das operações de compra e venda de ações realizadas em seu nome, a composição das carteiras de ações, o demonstrativo do Resumo de Apuração de Ganhos de Renda Variável e cópias dos DARFs de recolhimentos do imposto de renda incidente sobre ganhos líquidos em operações realizadas no mercado à vista de bolsa de valores.
Em atendimento à intimação, o fiscalizado apresentou documento datado de 17/03/2008 (fl. 455), onde informa i) que não apresentou os documentos referidos no termo de intimação por eles estarem de posse da ex-companheira, Sra. Maria Amália Costa, e que até o presente momento as partes se encontram em litígio judicial, sem entendimentos e/ou encontros senão através do Poder Judiciário.
Por essa razão, a fiscalização intimou, em 01/04/2008, a ex-companheira do fiscalizado, através do Termo de Intimação de fl. 506, a apresentar as notas de corretagem das operações de compra e venda de ações administradas pelo Unibanco Corretora de Valores Mobiliários em 2002.
Em atendimento, a intimada apresentou os documentos de fls. 507/510, esclarecendo que "já foram apresentados os documentos que estavam disponíveis em nosso poder".
Cabe notar que a Sra. Maria Amália já havia sido intimada a comprovar a origem e tributação dos recursos creditados em 2002 na conta corrente n° 105377-4, ag. 398, do Unibanco, em conjunto com o fiscalizado, onde foram lançados os créditos decorrentes de resgate de aplicações em ações, tendo apresentado na oportunidade cópia de notas de corretagem de venda de ações, administradas pela Unibanco Corretora de Valores Mobiliários S/A, emitidas em nome do Sr. Ricardo Cimini (fls. 511/520).
Diante do exposto, e tendo em vista que o fiscalizado, regularmente intimado, não apresentou as notas de corretagem de compra das ações vendidas em 2002, nem os demais documentados solicitados, foi elaborado o Demonstrativo de Apuração de Ganhos Líquidos em Renda Variável descrito à fl. 612, levando-se em conta as referidas notas de vendas (fls. 511/520). Considerando que as notas de compra não foram apresentadas, o custo de aquisição das ações vendidas foi considerado igual a zero, para efeito da apuração dos ganhos líquidos.
Os valores tributáveis assim apurados estão descritos à fl. 613.
Omissão de ganhos de capital na alienação de bens e direitos adquiridos em reais - Brasil - ano-calendário 2002.
Conforme informado no item 5 da Declaração de Bens e Direitos á ano-calendário 2002 (fl. 4), o fiscalizado alienou 1/6 de um terreno localizado no Condomínio Costa Verde Tabatinga, Caraguatatuba, SP, com valor de aquisição, declarado em 31/12/2001, de R$ 5.734,50. Não foi anexado à DIRPF 2003 o Demonstrativo de Apuração dos Ganhos de Capital, conforme exigido pela legislação. Na certidão encaminhada pelo 13° Tabelião de Notas da Capital, em atendimento ao Ofício de fl. 43, consta que, em 20/09/2002, foi vendida a parte ideal de 4/6 de um lote de terreno sob n° 167 da planta do Condomínio Costa Verde Tabatinga, situado em Caraguatatuba, SP, pelo preço certo e ajustado de R$ 113.333,33, constando o fiscalizado como um dos quatro vendedores, cabendo-lhe o valor de R$ 28.333,33, correspondente à sua parte na venda.
Considerando que o fiscalizado, regularmente intimado (fl. 31), não comprovou o recolhimento do imposto de renda sobre o ganho de capital, a fiscalização procedeu à elaboração do Demonstrativo da Apuração dos Ganhos de Capital (fl. 53), tendo apurado o ganho de capital de R$ 22.598,83.
Análise da movimentação financeira no exterior - Unicorp Bank & Trust Ltd - Grand Cayman - account n° 500085 - code name Cisne Branco � anos-calendário 2002 e 2003.
Os extratos bancários dessa conta foram apresentados pela Sra. Maria Amália Costa, ex-cônjuge do fiscalizado e cotitular da conta.
Feita a análise dos extratos, foram identificados depósitos/créditos em 2002 e 2003 sujeitos à comprovação da origem dos recursos, cujos valores estão descritos no quadro do final da fl. 614 e início da fl. 615.
O fiscalizado foi regularmente intimado através do Termo de Intimação de 09/05/2008, com ciência em 25/05/2008 (fl. 522) a comprovar a origem e tributação dos recursos movimentados no exterior.
Em resposta, apresentou o documento de fl. 528, em que solicita que os questionamentos sejam direcionados a sua ex-esposa, tendo em vista que foi ela que forneceu os documentos à fiscalização.
Regularmente intimada (fls. 539/540), a Sra. Maria Amália Costa Cimini apresentou documento datado de 05/06/2008, em que informa "desconhecer a origem dos 'receipts' apontados pela fiscalização".
Os valores creditados em 2002 e 2003 na conta bancária em tela, mantida no exterior, cuja origem dos recursos não foi comprovada pelos seus cotitulares, com documentação hábil e idônea, foram objetos de lançamento de ofício do imposto de renda por omissão de rendimentos provenientes de depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do art. 42 da Lei n° 9.430/96.
Considerando que em 2002 e 2003 o fiscalizado, Ricardo Cimini, era casado com Maria Amália Costa Cimini pelo regime de comunhão de bens, conforme certidão de casamento apresentada (fl. 458); que nas Declarações de Ajuste Anual dos exercícios 2003 (fl. 4) e 2004 (fl. 7), Maria Amália Costa Cimini consta como sua dependente; e que nas referidas declarações estão informados os rendimentos, bens e direitos do casal; os valores movimentados no exterior de que ora se trata, cuja origem não foi comprovada, foram imputados ao fiscalizado.
Os correspondentes valores tributáveis estão descritos no quadro da fl. 616.
Omissão de ganhos de capital na alienação de bens adquiridos em moeda estrangeira - anos-calendário 2002 e 2003 Pela análise dos extratos da conta corrente mantida no Unicorp Bank & Trust Ltd, Grand Cayman, account n° 500085, code name Cisne Branco, verifica-se que os recursos movimentados nessa conta, em 2002 e 2003, foram destinados a aplicações em títulos do Governo Brasileiro, "Republic of Brazil C-Bond", títulos do "Banco Nacional de Desenvolvimento" e "Depósitos a Prazo", que produziram juros e dividendos, cujos valores estão descritos no quadro de fl. 617.
Cabe notar que as operações que importem a alienação, a qualquer título, de bens ou direitos adquiridos em moeda estrangeira, inclusive ações e outros ativos financeiros, ainda que em bolsa de valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhados, ou em qualquer outro mercado do exterior e na liquidação ou resgate de aplicações financeiras,
inclusive depósito remunerado, realizadas em moeda estrangeira por pessoa física residente no Brasil, estão sujeitas à apuração de ganho de capital à alíquota de 15%, de conformidade com a IN SRF n° 118/00, mantidas as demais normas da legislação em vigor. 
O crédito de rendimentos relativos a aplicação financeira, inclusive depósito remunerado, realizada em moeda estrangeira por pessoa física residente no Brasil, implica a apuração de ganho de capital tributável, desde que o valor creditado seja passível de saque pelo beneficiário (Ato Declaratório Interpretativo n° 8, de 23/04/2003).
Diante do exposto, e tendo em vista que não consta nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB (fls. 29/30) nenhum pagamento referente a recolhimento do imposto de renda devido pelos rendimentos recebidos no exterior, foi lavrado o auto de infração por omissão de ganhos de capital na alienação de bens e direitos adquiridos em moeda estrangeira nos anos de 2002 e 2003.
Os valores tributáveis foram imputados ao fiscalizado, tendo em vista que em 2002 e 2003 era casado com Maria Amália Costa Cimini pelo regime de comunhão de bens, conforme certidão de casamento apresentada (fl. 458); que nas Declarações de Ajuste Anual dos exercícios 2003 (fl. 4) e 2004 (fl. 7), Maria Amália Costa Cimini consta como sua dependente; e que nas referidas declarações estão informados os rendimentos, bens e direitos do casal.
Os correspondentes valores tributáveis estão descritos na fl. 618. 
Omissão de ganhos de capital na alienação de bens adquiridos em moeda estrangeira - anos-calendário 2004 e 2005 Ainda com relação à conta de que trata o item anterior, verifica-se que, em 2004 e 2005, os recursos movimentados nessa conta foram destinados a aplicações em "Depósitos a Prazo", que produziram juros, cujos valores estão descritos no quadro do finar da fl. 618 e início dafl. 619.
Pelos mesmos motivos descritos acima, foi lavrado o auto de infração por omissão de ganhos de capital na alienação de bens e direitos adquiridos em moeda estrangeira nos anos de 2004 e 2005.
Os valores tributáveis foram imputados aos cotitulares na proporção de 50% para cada um, tendo em vista que a cotitular Maria Amália Costa Cimini, em razão da separação cautelar do casal, ocorrida em 6 de janeiro de 2004 (fl. 457), deixou de constar como dependente nas Declarações de Ajuste Anual do fiscalizado, tendo apresentado Declarações de
Ajuste Anual em seu próprio nome.
Omissão de rendimentos tributáveis recebidos a título de aluguéis e royalties de pessoas jurídicas - anos-calendário 2002,2003 e 2004 Em 2002, 2003 e 2004, o fiscalizado omitiu rendimentos de aluguéis recebidos das empresas Melia Brasil Admininstração Hoteleira e Comercial Ltda., CNPJ n° 62.413.877/0001-61, e Atlântica Hotels International Brasil Ltda., CNPJ n° 02.223.966/0001- 13, conforme extratos do sistema DIRF - Declaração de Imposto Retido na Fonte (fls. 23/25).
Os valores tributáveis estão descritos à fl. 621.
Análise da evolução patrimonial - acréscimo patrimonial a descoberto Os Demonstrativos da Variação Patrimonial foram elaborados pela fiscalização, com base nas Declarações de Ajuste Anual, nas informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos extratos bancários e demais documentos apresentados no decorrer da ação fiscal, conforme detalhado nos próprios demonstrativos, às fls. 598 a 606.
Após os lançamentos que se fizeram necessários, foi apurado acréscimo patrimonial a descoberto, não respaldado pelos rendimentos declarados, sejam eles tributáveis, isentos e não tributáveis, de tributação exclusiva, dívidas e ônus reais ou outra origem comprovada (arts. 55, XIII, e 807 do RIR/99), nos meses e valores indicados nos demonstrativos.
Ano-calendário 2003
Os valores tributáveis estão descritos à fl. 622 e foram imputados ao fiscalizado, tendo em vista que em 2002 e 2003 era casado com Maria Amália Costa Cimini pelo regime de comunhão de bens, conforme certidão de casamento apresentada (fl. 458); que nas Declarações de Ajuste Anual dos exercícios 2003 (fl. 4) e 2004 (fl. 7), Maria Amália Costa Cimini consta como sua dependente; e que nas referidas declarações estão informados os rendimentos, bens e direitos do casal.
Ano-calendário 2004
No ano-calendário 2004, Maria Amália Costa Cimini deixou de constar como dependente na Declaração de Ajuste Anual do fiscalizado, tendo apresentado Declarações de Ajuste Anual em seu próprio nome, em razão da separação cautelar do casal, ocorrida em 6 de janeiro de 2004 (fl. 457).
Por essa razão, os valores dos saldos, aplicações e resgates relativos às contas conjuntas foram lançados no Demonstrativo de Variação Patrimonial na proporção de 50% para cada um dos cotitulares.
Os valores tributáveis estão discriminados às fls. 623 e 624.
Ano-calendário 2005
Tal como ocorreu em relação ao ano-calendário 2004, e pelos motivos acima expostos, os valores dos saldos, aplicações e resgates relativos às contas conjuntas foram lançados no Demonstrativo de Variação Patrimonial na proporção de 50% para cada um dos cotitulares.
Os valores tributáveis estão discriminados no início da fl. 625.
Multa isolada por falta de recolhimento do IRPF sobre rendimentos sujeitos ao carnê-leão informados na DIRPF 2006 O fiscalizado informou na DIRPF 2006 rendimentos tributáveis recebidos de pessoas físicas, sujeitos ao recolhimento mensal do imposto (carnê-leão), na forma do art. 8º da Lei n° 7.713/88, cujos valores estão descritos no quando ao final da fl. 625.
Em consulta aos sistemas da RFB (fls. 29/30), não foram encontrados pagamentos referentes ao recolhimento do IRPF - carnê-leão, código 0190, em 2005, relativos aos valores declarados na DIRPF 2006.
Assim, foi lançada a multa isolada de 50% sobre o imposto mensal não recolhido na data devida. 
DA IMPUGNAÇÃO
O autuado tomou ciência do auto de infração em 02/07/2008 (fl. 655), por meio de procurador (procuração à fl. 660), e apresentou, em 31/07/2008, também por meio de procurador (procuração à fl. 677), a impugnação de fls. 662 a 676, acompanhada dos documentos de fls. 677 a 726, abaixo resumida.
Das preliminares
Prescrição
O impugnante foi intimado do Termo de Início de Fiscalização em 26/07/2007 (fl. 678). Desse modo, a contagem do prazo prescricional deve observar a regra estabelecida pela Segunda Instância da Justiça Federal, consolidada jurisprudencialmente pelo Superior Tribunal de Justiça, qual seja, a prescrição sobre os débitos não pagos pelo contribuinte é de apenas cinco anos, a partir do vencimento do tributo, ou seja, os cinco anos fluem, no caso em tela, a partir de cada mês da ocorrência do fato gerador.
Naquela data - 26/07/2007 - j á ocorrera a extinção do direito de constituir o crédito tributário relativo aos meses anteriores a julho de 2002. Assim, requer o impugnante seja reconhecida e declarada a consumação da prescrição.
Solidariedade
No Termo de Verificação Fiscal, o Agente Fiscal considerou o impugnante como sendo o único responsável pelo débito tributário em quase sua totalidade; contudo, tal condição não poderá p r e v a l e c e r . Senão, vejamos.
O impugnante foi casado sob o regime de comunhão universal de bens com a Sra. Maria Amália Costa, CPF n° 045.341.408-78, até novembro de 2004, sendo certo que a mesma foi beneficiada diretamente com todos os bens e valores adquiridos na constância do casamento, bens e valores estes que são objeto da presente apuração fiscal; portanto, se torna inerente o aplicativo legal dos arts. 124 e 131, I, do Código Tributário Nacional, abaixo transcritos:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
1 - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
(...)
Art. 131. São pessoalmente responsáveis:
l-o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;
(...)
Nesta situação, tem-se claro que a responsabilidade pelo recolhimento do tributo, seja nos casos de sucessão inter vivos ou causa mor tis, deverá ser determinada ao adquirente ou ao remitente dos bens adquiridos, remidos ou adjudicados, como no caso na ex-esposa do impugnante.
Cabe frisar ainda que a Sra. Maria Amália Costa era detentora de toda documentação/informação inicialmente apresentadas ao Fisco, inclusive das contas bancárias, as quais ensejaram a apuração da movimentação financeira do ex-casal, sendo certo que a conta mantida no Unibanco S/A, na agência 0398, tinha e continua tendo como primeira titular justamente o ex-cônjuge do impugnante.
Para fortalecer a solidariedade, é importante informar que, na própria verificação do nome dos requeridos nos autos do processo n° 2007.61.81.006565-0, em trâmite perante a 2 a Vara Criminal da Justiça Federal em São Paulo (fls. 679/681), consta também como "indiciada" a Sra. Maria Amália Costa. Nada mais justo, pois ela partilhou da vida do ex-marido e se beneficiou diretamente do patrimônio comum do ex-casal.
Outrossim, também pode se notar tal condição quando do pedido de Exoneração de Alimentos interposto pelo impugnante perante a 4a Vara da Família e das Sucessões da comarca de São Paulo (fl. 682). A MM. Juíza expediu ofício à Procuradoria Geral do Ministério Público Federal, requerendo apurações de ambos. Ademais, restou claro que a Sra. Maria Amália detém "condições financeiras para prover o próprio sustento e/ou responsabilidade tributária, não necessitando da colaboração do ex-marido" (fls. 683/690). No mesmo ato judicial a MM. Juíza ainda apurou que na partilha dos bens do ex-casal foram transferidos para a propriedade exclusiva da Sra. Maria Amália Costa bens de alto padrão, consolidando uma situação de riqueza ímpar.
Ora, a solidariedade de qualquer responsabilidade advinda do presente Termo de Verificação Fiscal no mínimo deverá ser imputada tanto ao impugnante quanto a sua ex-esposa.
Por fim, é importante esclarecer que, contrariamente ao alegado pelo Agente Fiscal no Termo de Verificação Fiscal, as Declarações de Ajuste Anual do ex-casal não eram em conjunto desde o exercício de 1998 até a separação em 2004, conforme documentos de fls. 691 a 718, bem como se faz constar nos registros internos dessa repartição. 
Ademais, os bens e direitos comuns do ex-casal poderiam ser informados na declaração de um dos cônjuges, nos termos do art. 1° do Decreto n° 3000, de 1999.
Portanto, tal situação não deveria ter servido de base para o Agente Fiscal deduzir que a ação fiscal deve recair somente sobre o impugnante.
Portanto, requer-se a solidariedade do ex-casal sobre eventuais créditos tributários apurados no período da presente fiscalização.
Do mérito
O Agente Fiscal baseou-se em presunções em inúmeras das supostas infrações cometidas pelo impugnante. Desta forma, o Termo de Verificação fiscal é passível de nulidade, por não apresentar os elementos necessários à sua validade jurídica. Senão vejamos:
1) Omissão de ganhos líquidos no mercado de renda variável - Brasil
- ano-calendário 2002
Nos valores constantes das liquidações de ações - CVM apontadas pelo
Agente Fiscal, não foi considerado o custo de aquisição das ações, conforme se demonstra na planilha de fl. 719.
E necessário esclarecer que muitos dos créditos/débitos representam o mesmo dinheiro, isto é, são trânsitos em conta corrente decorrentes de resgates e aplicações.
Assim, também a rubrica "LIQ AÇÕES-CVM" representa giro de compra e venda de ações com a mesma origem de recursos.
E evidente e cristalino que o Agente Fiscal deveria ter considerado o saldo anterior do custo aquisitivo, descrito na DIRPF 2003, no valor de R$ 515.000,00. As notas de corretagem das compras dessas operações só não foram disponibilizadas porque estão na posse da ex-esposa do impugnante, Sra. Maria Amália Costa. É forçoso reiterar tal afirmativa, pois, após a solicitação oficial do Agente Fiscal, ela apresentou toda a movimentação dos resgates; entretanto, porque não apresentou a movimentação referente às aplicações? É notório que, Vv desde o início do processo de separação, ela tenta incansavelmente prejudicar o impugnante.
Frise-se que, apesar da impossibilidade da análise das notas de corretagem de compra das ações, tal informação pode ser facilmente verificada na DIRPF 2003 (fl. 693).
2) Omissão de ganhos de capitais na alienação de bens e direitos adquiridos em reais � Brasil � ano-calendário 2002 No caso em tela, há que se verificar a condição de isenção do bem ora alienado.
O impugnante efetuou a alienação de sua quota parte no bem imóvel; contudo, recebeu o produto da venda em parcelas distintas, pois eram dois compradores, razão pela qual entendeu não serem tributáveis, pois cada parcela não atingiu o importe limite de R$ 20.000,00, conforme demonstrativo simulado de apuração de ganhos de capital à fl. 724.
3) Análise da movimentação financeira no exterior - Unicorp Bank & Trust Ltda. - Grand Cayman - Account n° 500085 - Code name Cisne Branco � anoscalendário 2002 e 2003
Preliminarmente, cabe salientar mais uma vez que a conta bancária era mantida em conjunto com a ex-esposa do impugnante, Sra. Maria Amália Costa, na condição de cotitular. Todos os documentos foram anexados aos autos por ela, ou seja, estão em sua posse. 
Porém, não assiste razão ao Agente Fiscal, pois não houve movimentação na conta do exterior advinda de remessa de valores do Brasil. As aplicações se deram tão somente nos anos de 1994 a 1998, e todos os créditos referentes aos anos de 2002 e 2003 advieram dos juros, dividendos e resgates resultantes das aplicações pretéritamente efetuadas, conforme demonstram os extratos acostados às fls. 293/372.
4) Análise das evoluções patrimoniais - anos-calendário 2003, 2004 e 2005
Para a real validação do ajuste da evolução patrimonial do impugnante, faz-se necessário observar a inclusão dos saldos anteriores nos cálculos apresentados pelo Agente Fiscal, o qual não considerou em seus apontamentos os saldos cumulativos. Sendo assim, para estancar quaisquer situações de variações negativas, ou seja, insuficiência financeira, o impugnante apresenta as planilhas de fls. 720 a 722.
5) Multa isolada por falta de recolhimento do IRPF sobre rendimentos sujeitos ao carnê-leão 
No tocante aos recebimentos de pessoas físicas, não foram observadas as condições pertinentes aos cálculos do imposto. Para isso, seria necessário observar as deduções a que o contribuinte faz jus, como os dependentes, contribuições à Previdência Social, dentre outras. Isto posto, o impugnante apresenta o quadro elucidativo de fl. 723.
E imperioso ainda informar que os valores foram inseridos na Declaração Ajuste Anual, não havendo, portanto, qualquer prejuízo ao Fisco, pois, como se constatou, não se originou qualquer obrigação e/ou pagamento tributário.
Multa penal agravada para 75%
O fato ensejador da multa agravada em 75% deve ser caracterizado como de má-fé ou de evidente intuito doloso. Nos casos em tela, não há nem referência nem prova dessa situação.
A má-fé e o dolo devem ser caracterizados e provados.
Simples omissão de receita constitui fato objetivo. Para qualificá-lo como de má-fé ou decorrente de dolo, é essencial que se demonstre e prove o elemento subjetivo ou a vontade dirigida para o resultado ilícito. Veja-se a esse respeito a jurisprudência de fl. 674.
Taxa Selic
A taxa Selic é apurada unilateralmente pelo Poder Público, sendo considerado no seu cálculo tantos os juros quanto a inflação. 
Isso retira da taxa Selic a possibilidade jurídica de servir de taxa de juros.
Mesmo em relação tributária os juros devem ser fixados em lei, nunca em ato administrativo, nem mesmo quando este é cometido por indevida delegação legislativa.
Adiante-se que a essa ilegalidade soma-se a esdrúxula e cruel confusão entre política tributária e política monetária, impondo situação confiscatória ao contribuinte.
Da compensação dos tributos recolhidos
No Termo de Verificação Fiscal, em nenhum momento o Agente Fiscal demonstrou a compensação dos valores pagos dos tributos, sendo que nesse mesmo documento afirma que o impugnante deveria recolher os impostos sobre a diferença do valor aplicado e do valor referente ao efetivo ganho de capital.
Sendo assim, requer-se o detalhamento no que consiste o valor do tributo com base no valor do ganho de capital e o valor já recolhido pelo contribuinte, [sic]�
Transcreve-se abaixo a ementa do referido acórdão, o qual consta às fls. 752/787 dos autos:
�IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005
DECADÊNCIA. PRELIMINAR. ACOLHIMENTO PARCIAL.
Em não tendo o contribuinte exercido a atividade sujeita à homologação a que se refere o art.150, § I o , do CTN, nada há a ser homologado, não se aplicando, por consequência, o disposto no § 4 o do mesmo artigo. Neste caso, a contagem do prazo decadencial segue a regra geral do art.173,1, do CTN, iniciando-se no primeiro dia seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Com relação aos rendimentos sujeitos ao ajuste anual, o Fisco somente pode proceder ao lançamento de ofício após a entrega da Declaração de Ajuste Anual; sendo assim, o termo inicial do prazo decadencial é o 1 °dia do exercício seguinte ao da entrega da referida declaração. Já quanto aos rendimentos não sujeitos ao ajuste anual, o lançamento já poderia, em tese, ser efetuado no próprio ano em que eles foram auferidos, de modo que a contagem do prazo decadencial se inicia em I o de janeiro do ano seguinte àquele em que os rendimentos foram auferidos.
SOLIDARIEDADE. PRELIMINAR
Como a solidariedade não comporta benefício de ordem, não se pode, no julgamento administrativo, incluir, a pedido do impugnante, seu ex-cônjuge como devedor solidário.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO.
Considera-se não impugnada e definitivamente consolidada na esfera administrativa a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE ALUGUÉIS E ROYALTIES RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS.
Considera-se não impugnada e definitivamente consolidada na esfera administrativa a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
São tributáveis os valores relativos ao acréscimo patrimonial, quando não justificados pelos rendimentos tributáveis, isentos ou não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva.
GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS EM REAIS.
Tendo o crédito tributário lançado sido fulminado pela decadência, deixa-se de apreciar a questão quanto ao mérito.
GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS EM MOEDA ESTRANGEIRA.
Com relação aos fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2002, operou-se a decadência do direito do Fisco de proceder ao lançamento. 
Com relação aos anos-calendário 2003, 2004 e 2005, o impugnante não se manifestou quanto ao mérito, considerando-se, portanto, tal matéria não impugnada e definitivamente consolidada na esfera administrativa.
GANHOS LÍQUIDOS NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL.
Tendo o crédito tributário lançado sido fulminado pela decadência, deixa-se de apreciar a questão quanto ao mérito.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
A Lei n° 9.430/1996, que teve vigência a partir de 01/01/1997, estabeleceu, em seu art. 42, uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente quando o titular da conta bancária não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados em sua conta de depósito ou investimento.
Somente as referidas provas podem refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE CARNÊ-LEÃO.
A base de cálculo da multa isolada por falta de recolhimento de carnê-leão é o valor do imposto mensal devido a esse título, em cujo cálculo devem ser consideradas as deduções da base de cálculo previstas em lei e devidamente comprovadas pelo contribuinte.
MULTA DE OFÍCIO.
A aplicação da multa de ofício de 75% decorre de expressa disposição legal e não está condicionada à prova de dolo no cometimento da infração.
TAXA SELIC.
A partir de Io de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
Impugnação Procedente em Parte.
Crédito Tributário Mantido em Parte.�
A parte dispositiva do voto do relator do acórdão recorrido possui o seguinte teor:
Conclusão
À vista do exposto, voto no sentido de acolher parcialmente as preliminares arguidas e, quanto ao mérito, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO, exonerando parcialmente o crédito tributário, conforme demonstrativos abaixo.


Diante do valor exonerado, apresentou-se recurso de ofício.
O contribuinte foi intimado por edital (fl. 804) quanto a resultado do julgamento da decisão de primeira instância, em razão da devolução do AR (fls. 802/803), não apresentando recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Martin da Silva Gesto, Relator.
A decisão de primeira instância entendeu  pela procedência parcial da impugnação apresentada, exonerando o valor de R$ 1.289.858,09, sendo R$ 750.969,38 a título de imposto, R$ 538.678,11, a título de multa de ofício e R$ 210,60, a título de multa isolada, conforme tabelas abaixo:
Competência
Imposto exonerado
Multa de ofício exonerada

fev/02
R$33.091,87
R$24.818,90

mar/02
R$114.972,38
R$86.229,28

jun/02
R$128.838,63
R$96.628,97

ago/02
R$196.994,60
R$147.745,95

set/02
R$89.375,25
R$67.301,43

out/02
R$115.206,46
R$86.404,84

dez/02
R$72.490,19
R$54.367,64

Total
R$750.969,38
R$538.678,11


Competência
Multa isolada exonerada

jan/05
R$17,55

fev/05
R$17,55

mar/05
R$17,55

abr/05
R$17,55

mai/05
R$17,55

jun/05
R$17,55

jul/05
R$17,55

ago/05
R$17,55

set/05
R$17,55

out/05
R$17,55

nov/05
R$17,55

dez/05
R$17,55

Total
R$210,60


Total exonerado

Imposto exonerado
R$750.969,38

Multa de ofício exonerada
R$538.678,11

Multa isolada exonerada
R$210,60

Total exonerado
R$1.289.858,09


O recurso de ofício foi apresentado haja vista que foi exonerado do lançamento fiscal valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
No entanto, a Portaria MF nº 63, de 09 de fevereiro de 2017 majorou o limite de alçada para interposição de recurso de ofício, que deixou de ser o valor estabelecido na Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008 (R$ 1.000.000,00 - um milhão de reais), para R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), vejamos o texto da recente Portaria:
Portaria MF nº 63, de 09 de fevereiro de 2017 
(Publicado(a) no DOU de 10/02/2017, seção 1, pág. 12)   
Estabelece limite para interposição de recurso de ofício pelas Turmas de Julgamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ). 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolve:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 3º Fica revogada a Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008.
(grifou-se)
Por oportuno, salienta-se que a Súmula CARF nº 103 estabelece que o aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância, vejamos:
Súmula CARF nº 103: �Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.�
Portanto, na presente data (sessão realizada em 12/08/2021) o limite de alçada vigente é superior ao valor exonerado pela julgamento da DRJ de origem, logo, não deve ser conhecido o recurso de ofício apresentado. 
Ante o exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício.
 (documento assinado digitalmente)
Martin da Silva Gesto - Relator  
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Trata-se de recurso de oficio interposto nos autos do processo n°
19515.002319/2008-63, em face do acdrddo n® 17-46.571, julgado pela 4 Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sédo Paulo 1l (DRJ/SPII), em sessdo realizada em
1° de dezembro de 2010, no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar
procedente em parte o langcamento.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da DRJ de origem que assim 0s
relatou:

“DO LANCAMENTO

Versa este processo sobre a exigéncia de crédito tributario relativa ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica, anos-calendario de 2002 a 2005, conforme auto de infragdo de fls. 643 a
654 e demonstrativos de fls. 627 a 642. O valor total do crédito tributario é de R$
3.445.465,39, assim constituido:

Imposto: R$ 1.372.156,96

Juros de mora (calculados até 30/05/2008): R$ 1.043.795,78
Multa de oficio proporcional de R$ 1.029.117,61

Multa exigida isoladamente: R$ 395,04

Trata a autuacdo de: 1) omissdo de rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio
recebidos de pessoas juridicas; 2) omissdo de rendimentos de aluguéis e royalties
recebidos de pessoas juridicas; 3) acréscimo patrimonial a descoberto; 4) omissdo de
ganhos de capital na alienacdo de bens e direitos adquiridos em reais; 5) omissdo de
ganhos de capital na alienagdo de bens e direitos adquiridos em moeda estrangeira; 6)
falta de recolhimento do imposto sobre ganhos liquidos no mercado de renda variével,
7) omissdo de rendimentos caracterizada por depoésitos bancérios de origem ndo
comprovada; e 8) multas isoladas por falta de recolhimento do IRPF devido a titulo de
carné-ledo. O enquadramento legal é informado as fls. 642, 645, 647, 648, 649, 650,
651, 653 e 654.

A descricdo dos fatos é apresentada no Termo de Verificagdo Fiscal, as fls. 607 a 626,
abaixo resumido.

Omissdo de rendimentos provenientes de depdsitos bancarios de origem nédo
comprovada - Brasil - anos-calendario 2002 e 2003 Os valores creditados em 2002 e
2003 nas contas bancérias conjuntas mantidas no Brasil - Unibanco, ag. 398, c/c n°
105377-4, e Unibanco, ag. 474, c/c n° 130893-8 —, cuja origem dos recursos nao foi
comprovada com documentagdo habil e idénea, foram objeto de langamento de oficio
do imposto de renda por omissdo de rendimentos provenientes de depdsitos bancarios
de origem ndo comprovada, nos termos do art. 42 da Lei n° 9.430/96.

Considerando que nos anos de 2002 e 2003 o fiscalizado, Ricardo Cimini, era casado
com Maria Amalia Costa Cimini pelo regime de comunh&o de bens, conforme certidao
de casamento apresentada (fl. 458); que nas Declaragdes de Ajuste Anual dos exercicios
2003 (fl. 4) e 2004 (fl. 7), Maria Amalia Costa Cimini consta como sua dependente; e
que nas referidas declaracfes estdo informados os rendimentos, bens e direitos do casal;
os valores dos créditos em 2002 e 2003 nessas duas contas, cuja origem ndo foi
comprovada, foram considerados de responsabilidade do fiscalizado.

Os valores tributaveis a esse titulo estdo descritos no quadro da fl. 609.

Omisséo de rendimentos recebidos de pessoa juridica.
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Os valores creditados nas contas do Unibanco, ag. 398, c/c n° 105377-4, e ag. 474, c/c
n° 130893-8, que foram objeto de transferéncia pela empresa Planinvest Fomento,
conforme consta dos extratos bancarios, cuja tributacdo ndo foi comprovada pelo
fiscalizado através de documentos habeis, foram objeto de lancamento de oficio do
imposto de renda por omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica, nos termos
doart. 42,820, daLein®9.430/96.

Os valores tributaveis estdo consolidados mensalmente a fl. 610.

Omissdo de ganhos liquidos no mercado de renda variavel - Brasil - ano-calendario
2002.

Quando da analise dos extratos bancéarios referentes ao Unibanco, ag. 398, c/c n°
105377-4, foram identificados pela auditoria créditos cujo historico se referia a "LIQ
ACOES - CVM" e que foram identificados pelo fiscalizado como decorrentes de resgate
de aplicacdo em agdes, conforme planilha por ele apresentada a fl. 387. Tais valores
estdo descritos no quadro no final da fl. 610.

Pela legislagdo vigente, sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda os ganhos liquidos
auferidos por qualquer beneficiario em operagdes realizadas nas bolsas de valores, de
mercadorias, de futuros e assemelhados no pais.

Considerando que ndo foi apresentado pelo fiscalizado o Resumo de Apuracdo de
Ganhos de Renda Variavel juntamente com a DIRPF 2003, conforme determina a
legislacdo, ele foi regularmente intimado através do Termo de Intimagéo e Constatacao
lavrado em 25/02/2008, com ciéncia em 26/02/2008 (fl. 453), a apresentar cOpia das
notas de corretagem das operacfes de compra e venda de a¢es realizadas em seu nome,
a composicdo das carteiras de agdes, o demonstrativo do Resumo de Apuracdo de
Ganhos de Renda Variavel e copias dos DARFs de recolhimentos do imposto de renda
incidente sobre ganhos liquidos em operagdes realizadas no mercado & vista de bolsa de
valores.

Em atendimento & intimacéo, o fiscalizado apresentou documento datado de 17/03/2008
(fl. 455), onde informa i) que ndo apresentou os documentos referidos no termo de
intimacao por eles estarem de posse da ex-companheira, Sra. Maria Amélia Costa, e que
até o presente momento as partes se encontram em litigio judicial, sem entendimentos
e/ou encontros sendo através do Poder Judiciério.

Por essa razdo, a fiscalizago intimou, em 01/04/2008, a ex-companheira do fiscalizado,
através do Termo de Intimacdo de fl. 506, a apresentar as notas de corretagem das
operacOes de compra e venda de acBes administradas pelo Unibanco Corretora de
Valores Mobiliarios em 2002.

Em atendimento, a intimada apresentou os documentos de fls. 507/510, esclarecendo
que "j& foram apresentados os documentos que estavam disponiveis em nosso poder".

Cabe notar que a Sra. Maria Amadlia j& havia sido intimada a comprovar a origem e
tributacdo dos recursos creditados em 2002 na conta corrente n° 105377-4, ag. 398, do
Unibanco, em conjunto com o fiscalizado, onde foram langados os créditos decorrentes
de resgate de aplicagcBes em acoes, tendo apresentado na oportunidade cépia de notas de
corretagem de venda de acBes, administradas pela Unibanco Corretora de Valores
Mobiliarios S/A, emitidas em nome do Sr. Ricardo Cimini (fls. 511/520).

Diante do exposto, e tendo em vista que o fiscalizado, regularmente intimado, néo
apresentou as notas de corretagem de compra das ac¢fes vendidas em 2002, nem 0s
demais documentados solicitados, foi elaborado o Demonstrativo de Apuracdo de
Ganhos Liquidos em Renda Variavel descrito a fl. 612, levando-se em conta as referidas
notas de vendas (fls. 511/520). Considerando que as notas de compra ndo foram
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apresentadas, o custo de aquisicdo das a¢des vendidas foi considerado igual a zero, para
efeito da apuracédo dos ganhos liquidos.

Os valores tributaveis assim apurados estdo descritos a fl. 613.

Omissdo de ganhos de capital na alienacdo de bens e direitos adquiridos em reais -
Brasil - ano-calendario 2002.

Conforme informado no item 5 da Declaracéo de Bens e Direitos & ano-calendario 2002
(fl. 4), o fiscalizado alienou 1/6 de um terreno localizado no Condominio Costa Verde
Tabatinga, Caraguatatuba, SP, com valor de aquisicdo, declarado em 31/12/2001, de R$
5.734,50. Nao foi anexado a DIRPF 2003 o Demonstrativo de Apuracdo dos Ganhos de
Capital, conforme exigido pela legislacdo. Na certiddo encaminhada pelo 13° Tabelido
de Notas da Capital, em atendimento ao Oficio de fl. 43, consta que, em 20/09/2002, foi
vendida a parte ideal de 4/6 de um lote de terreno sob n° 167 da planta do Condominio
Costa Verde Tabatinga, situado em Caraguatatuba, SP, pelo preco certo e ajustado de
R$ 113.333,33, constando o fiscalizado como um dos quatro vendedores, cabendo-lhe o
valor de R$ 28.333,33, correspondente a sua parte na venda.

Considerando que o fiscalizado, regularmente intimado (fl. 31), ndo comprovou o
recolhimento do imposto de renda sobre o ganho de capital, a fiscalizacdo procedeu a
elaboragdo do Demonstrativo da Apuracdo dos Ganhos de Capital (fl. 53), tendo
apurado o ganho de capital de R$ 22.598,83.

Anédlise da movimentacéo financeira no exterior - Unicorp Bank & Trust Ltd - Grand
Cayman - account n° 500085 - code name Cisne Branco — anos-calendario 2002 e 2003.

Os extratos bancarios dessa conta foram apresentados pela Sra. Maria Amaélia Costa, ex-
codnjuge do fiscalizado e cotitular da conta.

Feita a analise dos extratos, foram identificados depdsitos/créditos em 2002 e 2003
sujeitos & comprovacao da origem dos recursos, cujos valores estdo descritos no quadro
do final da fl. 614 e inicio da fl. 615.

O fiscalizado foi regularmente intimado através do Termo de Intimagdo de 09/05/2008,
com ciéncia em 25/05/2008 (fl. 522) a comprovar a origem e tributacdo dos recursos
movimentados no exterior.

Em resposta, apresentou o0 documento de fl. 528, em que solicita que o0s
questionamentos sejam direcionados a sua ex-esposa, tendo em vista que foi ela que
forneceu os documentos a fiscalizacéo.

Regularmente intimada (fls. 539/540), a Sra. Maria Amalia Costa Cimini apresentou
documento datado de 05/06/2008, em que informa "desconhecer a origem dos 'receipts'
apontados pela fiscalizag&o".

Os valores creditados em 2002 e 2003 na conta bancaria em tela, mantida no exterior,
cuja origem dos recursos nao foi comprovada pelos seus cotitulares, com documentacéo
habil e iddnea, foram objetos de langamento de oficio do imposto de renda por omissdo
de rendimentos provenientes de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, nos
termos do art. 42 da Lei n° 9.430/96.

Considerando que em 2002 e 2003 o fiscalizado, Ricardo Cimini, era casado com Maria
Amalia Costa Cimini pelo regime de comunhdo de bens, conforme certiddo de
casamento apresentada (fl. 458); que nas Declaragdes de Ajuste Anual dos exercicios
2003 (fl. 4) e 2004 (fl. 7), Maria Amélia Costa Cimini consta como sua dependente; e
que nas referidas declaragdes estdo informados os rendimentos, bens e direitos do casal;
os valores movimentados no exterior de que ora se trata, cuja origem ndo foi
comprovada, foram imputados ao fiscalizado.
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Os correspondentes valores tributaveis estdo descritos no quadro da fl. 616.

Omissdo de ganhos de capital na alienacdo de bens adquiridos em moeda estrangeira -
anos-calendario 2002 e 2003 Pela anélise dos extratos da conta corrente mantida no
Unicorp Bank & Trust Ltd, Grand Cayman, account n° 500085, code name Cisne
Branco, verifica-se que os recursos movimentados nessa conta, em 2002 e 2003, foram
destinados a aplicagdes em titulos do Governo Brasileiro, "Republic of Brazil C-Bond",
titulos do "Banco Nacional de Desenvolvimento" e "Depo6sitos a Prazo", que
produziram juros e dividendos, cujos valores estdo descritos no quadro de fl. 617.

Cabe notar que as operagdes que importem a alienacdo, a qualquer titulo, de bens ou
direitos adquiridos em moeda estrangeira, inclusive acdes e outros ativos financeiros,
ainda que em bolsa de valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhados, ou em
qualquer outro mercado do exterior e na liquidacdo ou resgate de aplicagdes financeiras,

inclusive depoésito remunerado, realizadas em moeda estrangeira por pessoa fisica
residente no Brasil, estdo sujeitas & apuracéo de ganho de capital a aliquota de 15%, de
conformidade com a IN SRF n° 118/00, mantidas as demais normas da legislacdo em
vigor.

O crédito de rendimentos relativos a aplicacdo financeira, inclusive depdsito
remunerado, realizada em moeda estrangeira por pessoa fisica residente no Brasil,
implica a apuracdo de ganho de capital tributavel, desde que o valor creditado seja
passivel de saque pelo beneficidrio (Ato Declaratério Interpretativo n° 8, de
23/04/2003).

Diante do exposto, e tendo em vista que ndo consta nos sistemas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB (fls. 29/30) nenhum pagamento referente a
recolhimento do imposto de renda devido pelos rendimentos recebidos no exterior, foi
lavrado o auto de infracdo por omissdo de ganhos de capital na alienacdo de bens e
direitos adquiridos em moeda estrangeira nos anos de 2002 e 2003.

Os valores tributaveis foram imputados ao fiscalizado, tendo em vista que em 2002 e
2003 era casado com Maria Amalia Costa Cimini pelo regime de comunhéo de bens,
conforme certiddo de casamento apresentada (fl. 458); que nas Declarages de Ajuste
Anual dos exercicios 2003 (fl. 4) e 2004 (fl. 7), Maria Amalia Costa Cimini consta
como sua dependente; e que nas referidas declaragdes estdo informados os rendimentos,
bens e direitos do casal.

Os correspondentes valores tributaveis estdo descritos na fl. 618.

Omisséo de ganhos de capital na alienacdo de bens adquiridos em moeda estrangeira -
anos-calendario 2004 e 2005 Ainda com relagdo a conta de que trata o item anterior,
verifica-se que, em 2004 e 2005, os recursos movimentados nessa conta foram
destinados a aplicagdes em "Depdsitos a Prazo", que produziram juros, cujos valores
estdo descritos no quadro do finar da fl. 618 e inicio dafl. 619.

Pelos mesmos motivos descritos acima, foi lavrado o auto de infracdo por omisséo de
ganhos de capital na alienacdo de bens e direitos adquiridos em moeda estrangeira nos
anos de 2004 e 2005.

Os valores tributaveis foram imputados aos cotitulares na proporc¢do de 50% para cada
um, tendo em vista que a cotitular Maria Amalia Costa Cimini, em razdo da separa¢do
cautelar do casal, ocorrida em 6 de janeiro de 2004 (fl. 457), deixou de constar como
dependente nas Declaracbes de Ajuste Anual do fiscalizado, tendo apresentado
Declaracdes de

Ajuste Anual em seu prdprio nome.
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Omissédo de rendimentos tributaveis recebidos a titulo de aluguéis e royalties de pessoas
juridicas - anos-calendario 2002,2003 e 2004 Em 2002, 2003 e 2004, o fiscalizado
omitiu rendimentos de aluguéis recebidos das empresas Melia Brasil Admininstracao
Hoteleira e Comercial Ltda.,, CNPJ n° 62.413.877/0001-61, e Atlantica Hotels
International Brasil Ltda., CNPJ n° 02.223.966/0001- 13, conforme extratos do sistema
DIRF - Declaracdo de Imposto Retido na Fonte (fls. 23/25).

Os valores tributaveis estdo descritos a fl. 621.

Andlise da evolugdo patrimonial - acréscimo patrimonial a descoberto Os
Demonstrativos da Variacdo Patrimonial foram elaborados pela fiscalizacdo, com base
nas Declaracfes de Ajuste Anual, nas informacdes constantes dos sistemas da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, nos extratos bancarios e demais documentos apresentados
no decorrer da agdo fiscal, conforme detalhado nos préprios demonstrativos, as fls. 598
a 606.

Apobs os langamentos que se fizeram necessarios, foi apurado acréscimo patrimonial a
descoberto, ndo respaldado pelos rendimentos declarados, sejam eles tributaveis, isentos
e ndo tributdveis, de tributacdo exclusiva, dividas e 6nus reais ou outra origem
comprovada (arts. 55, XIII, e 807 do RIR/99), nos meses e valores indicados nos
demonstrativos.

Ano-calendario 2003

Os valores tributaveis estdo descritos a fl. 622 e foram imputados ao fiscalizado, tendo
em vista que em 2002 e 2003 era casado com Maria Amalia Costa Cimini pelo regime
de comunh&o de bens, conforme certiddo de casamento apresentada (fl. 458); que nas
Declaracfes de Ajuste Anual dos exercicios 2003 (fl. 4) e 2004 (fl. 7), Maria Amaélia
Costa Cimini consta como sua dependente; e que nas referidas declaragdes estdo
informados os rendimentos, bens e direitos do casal.

Ano-calendario 2004

No ano-calendario 2004, Maria Amalia Costa Cimini deixou de constar como
dependente na Declaracdo de Ajuste Anual do fiscalizado, tendo apresentado
Declaragfes de Ajuste Anual em seu préprio nome, em razdo da separagdo cautelar do
casal, ocorrida em 6 de janeiro de 2004 (fl. 457).

Por essa razdo, os valores dos saldos, aplicacBes e resgates relativos as contas conjuntas
foram langados no Demonstrativo de Variagdo Patrimonial na proporcdo de 50% para
cada um dos cotitulares.

Os valores tributaveis estdo discriminados as fls. 623 e 624.
Ano-calendario 2005

Tal como ocorreu em relacdo ao ano-calendario 2004, e pelos motivos acima expostos,
os valores dos saldos, aplicacGes e resgates relativos as contas conjuntas foram langados
no Demonstrativo de Variagdo Patrimonial na proporcdo de 50% para cada um dos
cotitulares.

Os valores tributaveis estdo discriminados no inicio da fl. 625.

Multa isolada por falta de recolhimento do IRPF sobre rendimentos sujeitos ao carné-
ledo informados na DIRPF 2006 O fiscalizado informou na DIRPF 2006 rendimentos
tributaveis recebidos de pessoas fisicas, sujeitos ao recolhimento mensal do imposto
(carné-ledo), na forma do art. 8° da Lei n° 7.713/88, cujos valores estdo descritos no
quando ao final da fl. 625.
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Em consulta aos sistemas da RFB (fls. 29/30), ndo foram encontrados pagamentos
referentes ao recolhimento do IRPF - carné-ledo, cédigo 0190, em 2005, relativos aos
valores declarados na DIRPF 2006.

Assim, foi lancada a multa isolada de 50% sobre o imposto mensal ndo recolhido na
data devida.

DA IMPUGNACAO

O autuado tomou ciéncia do auto de infracdo em 02/07/2008 (fl. 655), por meio de
procurador (procuragdo a fl. 660), e apresentou, em 31/07/2008, também por meio de
procurador (procuragdo a fl. 677), a impugnacao de fls. 662 a 676, acompanhada dos
documentos de fls. 677 a 726, abaixo resumida.

Das preliminares
Prescricédo

O impugnante foi intimado do Termo de Inicio de Fiscalizagcdo em 26/07/2007 (fl. 678).
Desse modo, a contagem do prazo prescricional deve observar a regra estabelecida pela
Segunda Instancia da Justica Federal, consolidada jurisprudencialmente pelo Superior
Tribunal de Justica, qual seja, a prescricdo sobre os débitos ndo pagos pelo contribuinte
é de apenas cinco anos, a partir do vencimento do tributo, ou seja, os cinco anos fluem,
no caso em tela, a partir de cada més da ocorréncia do fato gerador.

Naquela data - 26/07/2007 - j & ocorrera a extingdo do direito de constituir o crédito
tributario relativo aos meses anteriores a julho de 2002. Assim, requer o impugnante
seja reconhecida e declarada a consumagdo da prescri¢éo.

Solidariedade

No Termo de Verifica¢do Fiscal, 0 Agente Fiscal considerou o impugnante como sendo
0 Unico responsavel pelo débito tributdrio em quase sua totalidade; contudo, tal
condicdo ndo poderaprevalecer. Sendo, vejamos.

O impugnante foi casado sob o regime de comunhao universal de bens com a Sra. Maria
Amadlia Costa, CPF n° 045.341.408-78, até novembro de 2004, sendo certo que a
mesma foi beneficiada diretamente com todos os bens e valores adquiridos na
constancia do casamento, bens e valores estes que sdo objeto da presente apuracdo
fiscal; portanto, se torna inerente o aplicativo legal dos arts. 124 e 131, I, do Cédigo
Tributario Nacional, abaixo transcritos:

Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

1 - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da
obrigac&o principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

()

Art. 131. S8o pessoalmente responsaveis:

I-0 adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;
()

Nesta situacdo, tem-se claro que a responsabilidade pelo recolhimento do tributo, seja
nos casos de sucessdo inter vivos ou causa mor tis, deverd ser determinada ao
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adquirente ou ao remitente dos bens adquiridos, remidos ou adjudicados, como no caso
na ex-esposa do impugnante.

Cabe frisar ainda que a Sra. Maria Amalia Costa era detentora de toda
documentacdo/informacdo inicialmente apresentadas ao Fisco, inclusive das contas
bancéarias, as quais ensejaram a apuragdo da movimentacdo financeira do ex-casal,
sendo certo que a conta mantida no Unibanco S/A, na agéncia 0398, tinha e continua
tendo como primeira titular justamente o ex-c6njuge do impugnante.

Para fortalecer a solidariedade, é importante informar que, na prépria verificacdo do
nome dos requeridos nos autos do processo n° 2007.61.81.006565-0, em tramite perante
a 2 a Vara Criminal da Justica Federal em Sdo Paulo (fls. 679/681), consta também
como "indiciada" a Sra. Maria Amalia Costa. Nada mais justo, pois ela partilhou da vida
do ex-marido e se beneficiou diretamente do patriménio comum do ex-casal.

Outrossim, também pode se notar tal condi¢cdo quando do pedido de Exoneragdo de
Alimentos interposto pelo impugnante perante a 4a Vara da Familia e das Sucessbes da
comarca de Sdo Paulo (fl. 682). A MM. Juiza expediu oficio a Procuradoria Geral do
Ministério Pablico Federal, requerendo apuragdes de ambos. Ademais, restou claro que
a Sra. Maria Amadlia detém "condicGes financeiras para prover o préprio sustento e/ou
responsabilidade tributdria, ndo necessitando da colaboragdo do ex-marido" (fls.
683/690). No mesmo ato judicial a MM. Juiza ainda apurou que na partilha dos bens do
ex-casal foram transferidos para a propriedade exclusiva da Sra. Maria Amalia Costa
bens de alto padréo, consolidando uma situacdo de riqueza impar.

Ora, a solidariedade de qualquer responsabilidade advinda do presente Termo de
Verificagdo Fiscal no minimo deverd ser imputada tanto ao impugnante quanto a sua ex-
esposa.

Por fim, é importante esclarecer que, contrariamente ao alegado pelo Agente Fiscal no
Termo de Verificacdo Fiscal, as DeclaracBes de Ajuste Anual do ex-casal ndo eram em
conjunto desde o exercicio de 1998 até a separacdo em 2004, conforme documentos de
fls. 691 a 718, bem como se faz constar nos registros internos dessa repartigao.

Ademais, os bens e direitos comuns do ex-casal poderiam ser informados na declaragéo
de um dos cdnjuges, nos termos do art. 1° do Decreto n° 3000, de 1999.

Portanto, tal situacdo ndo deveria ter servido de base para o Agente Fiscal deduzir que a
acdo fiscal deve recair somente sobre o impugnante.

Portanto, requer-se a solidariedade do ex-casal sobre eventuais créditos tributarios
apurados no periodo da presente fiscalizacao.

Do mérito

O Agente Fiscal baseou-se em presuncGes em inimeras das supostas infragdes
cometidas pelo impugnante. Desta forma, o Termo de Verificagdo fiscal é passivel de
nulidade, por ndo apresentar os elementos necessarios a sua validade juridica. Sendo
vejamos:

1) Omisséo de ganhos liquidos no mercado de renda variavel - Brasil

- ano-calendéario 2002

Nos valores constantes das liquidac@es de a¢es - CVM apontadas pelo

Agente Fiscal, ndo foi considerado o custo de aquisicdo das acbes, conforme se
demonstra na planilha de fl. 719.
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E necessario esclarecer que muitos dos créditos/débitos representam o mesmo dinheiro,
isto é, sdo transitos em conta corrente decorrentes de resgates e aplicagdes.

Assim, também a rubrica "LIQ ACOES-CVM" representa giro de compra e venda de
acdes com a mesma origem de recursos.

E evidente e cristalino que o Agente Fiscal deveria ter considerado o saldo anterior do
custo aquisitivo, descrito na DIRPF 2003, no valor de R$ 515.000,00. As notas de
corretagem das compras dessas operacdes s6 ndo foram disponibilizadas porque estéo
na posse da ex-esposa do impugnante, Sra. Maria Amalia Costa. E forcoso reiterar tal
afirmativa, pois, ap6s a solicitacdo oficial do Agente Fiscal, ela apresentou toda a
movimentacdo dos resgates; entretanto, porque ndo apresentou a movimentacao
referente as aplicagbes? E notdrio que, Vv desde o inicio do processo de separacéo, ela
tenta incansavelmente prejudicar o impugnante.

Frise-se que, apesar da impossibilidade da analise das notas de corretagem de compra
das acdes, tal informacéo pode ser facilmente verificada na DIRPF 2003 (fl. 693).

2) Omissdo de ganhos de capitais na alienacdo de bens e direitos adquiridos em reais —
Brasil — ano-calendario 2002 No caso em tela, hd que se verificar a condigdo de
isencéo do bem ora alienado.

O impugnante efetuou a alienacdo de sua quota parte no bem imével; contudo, recebeu
0 produto da venda em parcelas distintas, pois eram dois compradores, razdo pela qual
entendeu ndo serem tributaveis, pois cada parcela ndo atingiu o importe limite de R$
20.000,00, conforme demonstrativo simulado de apuracdo de ganhos de capital a fl.
724.

3) Analise da movimentagdo financeira no exterior - Unicorp Bank & Trust Ltda. -
Grand Cayman - Account n° 500085 - Code name Cisne Branco — anoscalendario 2002
e 2003

Preliminarmente, cabe salientar mais uma vez que a conta bancéria era mantida em
conjunto com a ex-esposa do impugnante, Sra. Maria Amalia Costa, na condi¢do de
cotitular. Todos os documentos foram anexados aos autos por ela, ou seja, estdo em sua
posse.

Porém, ndo assiste razdo ao Agente Fiscal, pois ndo houve movimentacdo na conta do
exterior advinda de remessa de valores do Brasil. As aplicacdes se deram tdo somente
nos anos de 1994 a 1998, e todos os créditos referentes aos anos de 2002 e 2003
advieram dos juros, dividendos e resgates resultantes das aplicagbes pretéritamente
efetuadas, conforme demonstram os extratos acostados as fls. 293/372.

4) Andlise das evolugdes patrimoniais - anos-calendério 2003, 2004 e 2005

Para a real validacdo do ajuste da evolucdo patrimonial do impugnante, faz-se
necessario observar a inclusdo dos saldos anteriores nos calculos apresentados pelo
Agente Fiscal, o qual ndo considerou em seus apontamentos os saldos cumulativos.
Sendo assim, para estancar quaisquer situagdes de variagcdes negativas, ou seja,
insuficiéncia financeira, o impugnante apresenta as planilhas de fls. 720 a 722.

5) Multa isolada por falta de recolhimento do IRPF sobre rendimentos sujeitos ao carné-
ledo

No tocante aos recebimentos de pessoas fisicas, ndo foram observadas as condicGes
pertinentes aos calculos do imposto. Para isso, seria necessario observar as dedugdes a
que o contribuinte faz jus, como os dependentes, contribui¢cbes a Previdéncia Social,
dentre outras. Isto posto, 0 impugnante apresenta o quadro elucidativo de fl. 723.
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E imperioso ainda informar que os valores foram inseridos na Declaracdo Ajuste Anual,
ndo havendo, portanto, qualquer prejuizo ao Fisco, pois, como se constatou, ndo se
originou qualquer obrigacdo e/ou pagamento tributéario.

Multa penal agravada para 75%

O fato ensejador da multa agravada em 75% deve ser caracterizado como de ma-fé ou
de evidente intuito doloso. Nos casos em tela, ndo ha nem referéncia nem prova dessa
situacdo.

A ma-fé e o dolo devem ser caracterizados e provados.

Simples omissdo de receita constitui fato objetivo. Para qualifica-lo como de ma-fé ou
decorrente de dolo, é essencial que se demonstre e prove o elemento subjetivo ou a
vontade dirigida para o resultado ilicito. Veja-se a esse respeito a jurisprudéncia de fl.
674.

Taxa Selic

A taxa Selic é apurada unilateralmente pelo Poder Publico, sendo considerado no seu
calculo tantos os juros quanto a inflag&o.

Isso retira da taxa Selic a possibilidade juridica de servir de taxa de juros.

Mesmo em relacdo tributiria os juros devem ser fixados em lei, nunca em ato
administrativo, nem mesmo quando este é cometido por indevida delegacdo legislativa.

Adiante-se que a essa ilegalidade soma-se a esdrixula e cruel confusdo entre politica
tributéria e politica monetéria, impondo situacdo confiscatdria ao contribuinte.

Da compensagéo dos tributos recolhidos

No Termo de Verificacdo Fiscal, em nenhum momento o Agente Fiscal demonstrou a
compensacéo dos valores pagos dos tributos, sendo que nesse mesmo documento afirma
que o impugnante deveria recolher os impostos sobre a diferenca do valor aplicado e do
valor referente ao efetivo ganho de capital.

Sendo assim, requer-se o detalhamento no que consiste o valor do tributo com base no
valor do ganho de capital e o valor ja recolhido pelo contribuinte, [sic]”

Transcreve-se abaixo a ementa do referido acérddo, o qual consta as fls. 752/787
dos autos:

“IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendéario: 2002, 2003, 2004, 2005
DECADENCIA. PRELIMINAR. ACOLHIMENTO PARCIAL.

Em ndo tendo o contribuinte exercido a atividade sujeita a homologacdo a que se refere
o art.150, § | o, do CTN, nada hd a ser homologado, ndo se aplicando, por
consequéncia, o disposto no § 4 o do mesmo artigo. Neste caso, a contagem do prazo
decadencial segue a regra geral do art.173,1, do CTN, iniciando-se no primeiro dia
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado. Com relagdo aos
rendimentos sujeitos ao ajuste anual, o Fisco somente pode proceder ao langamento de
oficio apds a entrega da Declaragdo de Ajuste Anual; sendo assim, o termo inicial do
prazo decadencial é o 1 °dia do exercicio seguinte ao da entrega da referida declaracéo.
Ja quanto aos rendimentos ndo sujeitos ao ajuste anual, o langamento ja poderia, em
tese, ser efetuado no prdprio ano em que eles foram auferidos, de modo que a contagem
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do prazo decadencial se inicia em | o de janeiro do ano seguinte aquele em que os
rendimentos foram auferidos.

SOLIDARIEDADE. PRELIMINAR

Como a solidariedade ndo comporta beneficio de ordem, ndo se pode, no julgamento
administrativo, incluir, a pedido do impugnante, seu ex-conjuge como devedor
solidério.

OMISSAO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO.

Considera-se ndo impugnada e definitivamente consolidada na esfera administrativa a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

OMISSAO DE RENDIMENTOS DE ALUGUEIS E ROYALTIES RECEBIDOS DE
PESSOAS JURIDICAS.

Considera-se ndo impugnada e definitivamente consolidada na esfera administrativa a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Séo tributaveis os valores relativos ao acréscimo patrimonial, quando ndo justificados
pelos rendimentos tributaveis, isentos ou ndo tributaveis, tributados exclusivamente na
fonte ou objeto de tributacdo definitiva.

GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAGCAO DE BENS E DIREITOS EM REAIS.

Tendo o crédito tributério lancado sido fulminado pela decadéncia, deixa-se de apreciar
a questao quanto ao mérito.

GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE BENS E DIREITOS EM MOEDA
ESTRANGEIRA.

Com relacdo aos fatos geradores ocorridos no ano-calendario 2002, operou-se a
decadéncia do direito do Fisco de proceder ao langamento.

Com relagdo aos anos-calendario 2003, 2004 e 2005, o impugnante ndo se manifestou
guanto ao mérito, considerando-se, portanto, tal matéria ndo impugnada e
definitivamente consolidada na esfera administrativa.

GANHOS LIQUIDOS NO MERCADO DE RENDA VARIAVEL.

Tendo o crédito tributério langado sido fulminado pela decadéncia, deixa-se de apreciar
a questdo quanto ao mérito.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A Lei n°® 9.430/1996, que teve vigéncia a partir de 01/01/1997, estabeleceu, em seu art.
42, uma presuncdo legal de omissdo de rendimentos que autoriza o lancamento do
imposto correspondente quando o titular da conta bancaria ndo comprovar, mediante
documentacdo habil e idénea, a origem dos valores depositados em sua conta de
depdsito ou investimento.

Somente as referidas provas podem refutar a presuncgdo legal regularmente estabelecida.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE CARNE-LEAO.

A base de calculo da multa isolada por falta de recolhimento de carné-ledo é o valor do
imposto mensal devido a esse titulo, em cujo calculo devem ser consideradas as
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deducdes da base de calculo previstas em lei e devidamente comprovadas pelo
contribuinte.

MULTA DE OFICIO.

A aplicacdo da multa de oficio de 75% decorre de expressa disposicdo legal e ndo esta
condicionada a prova de dolo no cometimento da infragéo.

TAXA SELIC.

A partir de lo de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e Custddia - SELIC
para titulos federais.

Impugnacéo Procedente em Parte.

Crédito Tributario Mantido em Parte.”

A parte dispositiva do voto do relator do acdrdéo recorrido possui o seguinte teor:
Concluséo
A vista do exposto, voto no sentido de acolher parcialmente as preliminares arguidas e,

quanto ao mérito, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNACAO,
exonerando parcialmente o crédito tributario, conforme demonstrativos abaixo.

Do crédito tributdrio sujeito A apuraciio na Declaracio de Ajuste Anual

Anos-calendirio 2002, 2003, 2004 ¢ 2005: MANTEM-SE INTEGRALMENTE o crédito
tributdrio exigido.

Do erédito tributdrio sujeito i tributacio mensal definitiva

Ano-calendirio 2002
Mis " Imposto (RS) Multa de Oficio (RS)

Exigido Exonerado | Mantido Exigida Exonerada Mantida
Fevereiro 33.091,87 33.091,87 0,00 | 24.818.90 24.818,90 0,00
marco 114.972,38 | 114.972,38 0,00 $6.229,28 |  86.229,28 0,00
junho 128.838.63 | 12883863 | 000 | 96.62897 96.628,97 0,00
agosto 196.994,60 | 196.994,60 0,00 | 147.74505 | 147.745.95 0,00 |
setembro 89.375,25 89.375,25 0,00 | 6730143 67.301,43 0,00 |
outubro 115.206,46 | 115.206,46 0,00 3640484 |  86.404,84 0,00
dezembro | 72490,19 | 72.490,19 | 000 | 5436764 | 54.367.64 0,00 |
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Anos-calendirio 2003, 2004 e 2005: MANTEM-SE INTEGRALMENTE, em todos os meses,
o crédito tributdrio exigido.

Da multa isolada por falta de recolhimento do carné-ledo
Ano-calendario 2005

Mis Multa isolada (RS)

Exigida Exonerada Mantida
Janeiro 3292 17,55 | 15,37
[Fevereiro | 3292 | 1755 | 1537 |
Margo 3292 17,35 1537
Abril 32,92 17,55 15,37
[Maio 32,92 17,55 | 1537 |
{unho 32,92 17.55 1537
Julho | 3202 | 17585 | 1537 |
Agosto 32,92 17,55 15,37
[Setembro 32,92 17,55 15,37
Cutubro 32,92 17.55 15,37
Novembro 32,92 17.55 15,37
[Dezembro 3292 | 17,55 | 1537 |

Diante do valor exonerado, apresentou-se recurso de oficio.

O contribuinte foi intimado por edital (fl. 804) quanto a resultado do julgamento
da decisao de primeira instancia, em razdo da devolucdo do AR (fls. 802/803), ndo apresentando
recurso voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Martin da Silva Gesto, Relator.

A decisdo de primeira instancia entendeu pela procedéncia parcial da impugnacao
apresentada, exonerando o valor de R$ 1.289.858,09, sendo R$ 750.969,38 a titulo de imposto,
R$ 538.678,11, a titulo de multa de oficio e R$ 210,60, a titulo de multa isolada, conforme
tabelas abaixo:

Competéncia Imposto exonerado Multa de oficio exonerada
fev/02 R$33.091,87 R$24.818,90
mar/02 R$114.972,38 R$86.229,28
jun/02 R$128.838,63 R$96.628,97
ago/02 R$196.994,60 R$147.745,95
set/02 R$89.375,25 R$67.301,43
out/02 R$115.206,46 R$86.404,84
dez/02 R$72.490,19 R$54.367,64
Total R$750.969,38 R$538.678,11

Competéncia | Multa isolada exonerada

jan/05 R$17,55
fev/05 R$17,55
mar/05 R$17,55

abr/05 R$17,55
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mai/05 R$17,55
jun/05 R$17,55
jul/os R$17,55
ago/05 R$17,55
set/05 R$17,55
out/05 R$17,55
nov/05 R$17,55
dez/05 R$17,55
Total R$210,60

Total exonerado
Imposto exonerado R$750.969,38
Multa de oficio exonerada | R$538.678,11
Multa isolada exonerada R$210,60
Total exonerado R$1.289.858,09

O recurso de oficio foi apresentado haja vista que foi exonerado do lancamento
fiscal valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais).

No entanto, a Portaria MF n° 63, de 09 de fevereiro de 2017 majorou o limite de
alcada para interposicédo de recurso de oficio, que deixou de ser o valor estabelecido na Portaria
MF ne 3, de 3 de janeiro de 2008 (R$ 1.000.000,00 - um milhdo de reais), para R$ 2.500.000,00
(dois milhdes e quinhentos mil reais), vejamos o texto da recente Portaria:

Portaria MF n° 63, de 09 de fevereiro de 2017
(Publicado(a) no DOU de 10/02/2017, se¢éo 1, pag. 12)

Estabelece limite para interposicdo de recurso de oficio pelas Turmas de Julgamento das
Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o
inciso Il do pardgrafo unico do art. 87 da Constituicdo Federal e tendo em vista o
disposto no inciso | do art. 34 do Decreto n? 70.235, de 6 de margo de 1972, resolve:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo
do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00
(dois milhdes e quinhentos mil reais).

§ 12 O valor da exoneracdo devera ser verificado por processo.

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo no Diario Oficial da
Unido.

Art. 32 Fica revogada a Portaria MF n2 3, de 3 de janeiro de 2008.

(grifou-se)
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Por oportuno, salienta-se que a Sumula CARF n° 103 estabelece que o aplica-se o
limite de algada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia, vejamos:

Sumula CARF n° 103: “Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se 0
limite de algada vigente na data de sua apreciagdo em segunda instincia.”

Portanto, na presente data (sesséo realizada em 12/08/2021) o limite de alcada
vigente é superior ao valor exonerado pela julgamento da DRJ de origem, logo, ndo deve ser
conhecido o recurso de oficio apresentado.

Ante 0 exposto, voto por ndo conhecer do recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator



